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| - Para financiar os investimentos
do governo, de 87 a 91, o Programa de
Acae Governamental — PAG —, ela-
Horado pelo Ministério do Planeja-
rhento, estima uma conversao de di-’
ida externa em investimento de ris-
cb no montante de US$ 20 biihodes,
dom média anual em torno de US$ 5
HJilndes, meta considerada um “exa-
dero” pelos demais setores da éarea
deonomica do governo, especialmen-
t pelo Ministério da Fazenda e 04
Banco Central. '

+ "Embaora oficialmente ainda néo

bnha sido estabelecido um limite.
i4ximo para a conversfo, pois de-
pendera do encaminhamento da re-
egociagdo da divida externa com os
Hancos credores, da forma como se
jJrocessar4 a compra do crédito fi-
fanceiro e como se fara a aplicagéo
do investimento no Pafs, as estimati-

vas para os préximos quatro anos,

consideradas realistas, apontam nu-
meros entre US$ 1 bilho e US$ 2,5
bilhdes ao ano, ou seja, entre US$ 4
bilhdes e US$ 10 bilhdes até 91.
Sabe-se que a conversdo da divi-
da em capital de risco ¢ um dos trun-

fos do governo para a renegociagao-

da divida externa. Por essa raz@o,

nos contatos que estdo mantendo.

nos Estados Unidos com os credores,
as autoridades brasileiras néo estéo
mencionando a questdo, responden-
do sem detathes as indagag¢des dos
bancos interessados.

O’ atraso na regulamentacio da
matéria ——ha'pelo menos um projeto
preparado pelo Banco Central, outro
pela Comissdo de Valores. Mobilia-

rios, -além de sugestdes encaminha-

das' diretamente ao Palécio do Pla-
halto — é intencional, para permitir
a0 governo apurar o grau de utiliza-
cio do mecanismo como posicéo de
negociagédo com os credores ex-
ternos. '

Além disso, a conversdo enfren-
ta, internamente, restrigdes politicas
e de natureza econdmica. As restri-

eta é converter US$ 20 bilhées ‘|

¢bes poifticas ficaram claras-guando
a convencéo nacional do PMDB, ao
aprovar o documento sobre a econo-
mia, incluiu um item sob inspira¢ao
do professor Dércio Garcia Munhoz,
mas aceito pelos representantes das
diversas fac¢des partidarias:que na
ocasido examinavam a matéria, con-
denando explicitamente a pratica da
converséo. . . S .o

A limita¢&o econémica, reconhe-
cida pelo préprio Banco Central, diz
respeito ao impacto monetario que
causara o langcamento, no mercado,
do contravalor ém cruzados dos d6-

" lares que ingressarem na reserva ex-
. terna em decorréncia da conversao,
"importante“em func¢éo de ser o ¢on-

trole da expansdéo dos-agregados mo-
netarios — base monetaria e meios
de pagaménto — um dos principios
do Plano Bresser, e tendo em vista
que 0'préprio superavit comercial de,
US$ 1 bilhdo ao més ja provocarea-’
¢&0 monetéria a importafite,. cujo
controle é imprescindivel para preve-
nir expansdes imoderadas da de-
manda. '




